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MI~ISTERIJ DO INTERIOR 

Território Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) :-l9 0681 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .001015/85- SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 101 , 
ítem I Il e 165 , Ítem XX, da Constituição Federa l do Brasil

1 
com a r edação dada pe l a Eme nda Constitucional n9 18, de 30 . 
06 .81 , a RAUIUNDA ALCÂNTARA CARVALHO ROCHA, ma trícula n9 
~ . 258 . 258 , no cargo de Professor de Ensino de 19e 29Graus, 
Cód i go ~!-60 1, Classe "C", Referênc ia 2, do Quadro Permanen 
te do Governo deste Território , devendo perceber proventos 
correspondentes da Classe "D", Refe rência 2, de conformida 
de com o artigo 184, ítem I, da citada Lei n9 1. 711/52, ei 
face do que di spõe a Lei n9 6. 70 1, de 24 de outubro de 1979,. 
observado o § 29 do a r tigo 102 , da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião, em ~~capá, 07 de junho de lqR~. 
979 da República e 429 d~ Criação do Territór i o Federal do 
Amapá . 

A:-lNlBAL BARCELLOS 
Governador 

'HNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 068~ de O 7 de junho de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
atcibuiçÕes que lhe são confecidas pelo art igo 18, ítem II , 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de j~ne iro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28800 .00 11 9:/85-SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acocdo com os ar tigos 176 , 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ I RAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOS!:: DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO llOSCO PAPALÉO PAES 

ítem II e 178 , Ítem I , alínea "a " , da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .481 , 
de OS de dezembro de 1977 , a JUVENAL VIEIRA DOS SANTOS , ma 
t r ícula n9 2 . 258 . 544, no cargo de Ar tífice de Carpintaria 
e :·~rcenaria, Código ART . 1004 , Classe "Contramestre", Refe 
rênc ia N~!-22 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter r C: 
tório , devendo perceber proventos correspondentes da Clas 
se " ~!est r e ", Referência N~l-27 , de conformidade com o arti
go 184, ítem I, da citada Le i n9 1.7 11 /52 , bbser vado o 
~9 do art i go 102 , da Constituição Federal . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 07 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~!INIST~RIO DO INTERIOR 

Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0683 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem li, 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de ja~eiro de 1969 e tendo em 
vi s t~ o que consta do Processo n9 18 770.000510/85-SESA , 

RESOLVE: 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 

Ítem II e 178 , ítem I , al Ínea "a ", da Le i n9 1. 71 I , de /.8 
de outubro de 1952, com a redação dada pe la Lei n9 6. 48 1 , 
de 05 de dezembro de 1977, a JOSI! Cl\ SILVA PENAFORT, matrí 
cula n9 1. 962 . 557, no car go de Notor ista de Veículos Ter= 
rest r es , Código T0-90 2, Classe "C" , Referência N~l-29 , Qua 
dro Permanente do Governo deste Território , devendo perce
b~r ~roventos cor respondentes da Classe "Especial" , Refe 
r enc1a N~!-3?., de conformidade com artigo 184 , ítem I, da ci 
tada Lei n9 I . 71 1/52 , observado o § 29 do ar tigo 102, da 
Constituição Federal. 

Pa l ác i o do Setentrião, em Macapá , 07 de j unho de 1985, 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNillAL BARCELLOS 
Governador 
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MI NISTERIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0684 de 07 de junho de 1985 

O Governado r do Território Federal do Amapá ,u sando das 
atribuições que lhe são conferida s pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- l e i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 ~8 760 . 000560/85-GABI, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176 , 
ítem I II e 178 , ítem I, alínea "b", da Le i n9 1. 711, de ;os 
de outub ro de 1952 , com a redação dada pela Le i n9 6.481 , 
de OS de dezembr o de 1977 , a ALADU! CORDEIRO BARBOSA , ma
t r ícula n9 ? . ~60. 241 , no car go de Agente de Portaria, Códi 
go PL- 1101 , Classe "Especial" , Referência N~!-25 , do Quadro 
Permanente do Governo deste Território . 

Palác i o do Setentrião , et•t i'!acapá, 07 de junho de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da Cri ação do Terri t ório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Terr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0685 de 10 de junho de 1985 

O Gover nador do Te rr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto~lei n9 411, de 05 de janei ro de 1969 e tendo em 
vis t a o que cons ta do Processo n9 28750 .000399/85- SEAG, 

RE SOLVE : 

Art . lQ - Conceder a ~~~~ruNDO DUARTE DOS SANTOS, ocu
pante do cargo de Agente de Serviço de Engenharia , Código 
NN- 807, Cl asse "B", Referência Nl'!- 13 , (Cadastro nQ OB197) , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Agricul t ura-SEAG, seis (06) mese s de Licença 
Especial, contados no período de 10 de j unho a 09 de dezem
bro de 1985 , nos t er mos do artigo 116 , da Lei n9 1. 711 , de 
28 de outubro de 1952, r egulamentado pelo Dec reto nQ 38 .204, 
de 03 de novembro de 1955 , em virtude do refer ido servi dor 
haver comple tado um (01) decênio de efe t ivo exer ct cto, com
preendido no per íodo de 19 de j unho de 1963 a 19 de junho 
de 1973 . 

Art. 29 - Revogam- se as di sposições em contrário . 

Palácio do Se t entrião , em Nacapá, 10 de junho de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Te rri tór i o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO F1SICA DO fu'~PÁ -
APEFAP 

FUNDADA E~[ 04 DE NAIO DE 1985 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO I 
DA FUNDAÇÃO , SEDE , FORO, PRAZO E JURISDIÇÃO 

Art. 19 - A Associação dos Professores de Educação FÍ
sica do Amapá, fundada em 04 de maio de 1985, com per sona
lidade jurídi ca distinta de seus associados , com Sede e Fo 
ro na cidade de ~~capá , Capital do Terr itório Federal do 
Amapá, é uma Sociedade Civil de Direito Privado , que con
grega Professor es de Educação Física. 

PARÁGRAFO ONICO - A Associação dos Professores de Edu
cação Física do Amapá adotará como sigla - APEFAP . 

Ar t . 29 - A APEFAP durará por t empo i ndeterminado e re 
ger-se-a por este Estatuto e pe l a Legis l ação em vigor . 

Art . 39 - As atividades da APEFAP serao exercidas em 
t odo o Território Federal do Amapá . 

PARÁG~~FO ONI CO - Poderá a APEFAP, exercer a tividades 
no resto do Pa í s , através de de l egação ou r epr esentação . 

Ar t. 49 - A Associação dos Professores de Educação FÍ
s i ca do Amapá, será fil iada à Federação das AssociaçÕes de 
Profe ssores de Educação Física do Bras il . 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS NORMATIVOS 

Art. 59 - As atividades da APEFAP serão desempenhadas 
dentro da ma i s r estrita observa ção à Cons tituição e às Leis 
do Pa í s , aos princípios democráticos , à ordem soc i al e ao 
acatamen t o às autor idades constituídas . 

Art . 69 - A APEFAP, não participará de quaisquer ativi 
dades de caráter polí tico-partidário , religioso ou racial , 
e outras estranhas aos seus objetivos, excetuando- se as 
simpl es manifestações de confraternização . 

Art. 79 - A APEFAP não distr i buirá l ucr os , bonifica 
çÕes ou vantagens a seus diri gent es e associados, e a sua 
r ece ita será aplicada integralment e na manu tenção e no de
senvolvimento dos seus objetivos e fins Técnico-Profissio
nal e Social. 

Art . 89 - Os car gos eletivos nao poderão ser remunera-
dos . 

CAPITULO I II 
DOS OBJETIVOS E FI NS 

Art . 99 - São objetivos da APEFAP : 

a) Defender os interesses mo rais , mater1a 1s e soctats 
do s especializados em Educação Física , criando para os mes 
mos condições que lhes permitam um nível de vida compatí = 
vel com as suas necess idades e as suas possibil idades do 
meio em que t rabalha; 
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b) Promover a união e a defesa dos interesses profi ssi~. 
nais dos associados; 

c) Estudar e opinar na sede da Associação e junto à Di_ 
v i são de Educação Fís i ca , Esporte e Recreação, sobr e assun 
tos inerentes às espec i alidades correlatas a fim de, permi 
tir ao assoc iado a manutenção de um a lto padrão técnico ci 
entífico e pedag~gico; 

d) Participar de Congressos , Simp6sios, Encontros , Cur 
sos , Conf erênc i as Nacionais e Internacionais, bem como pr~ 
mover tais eventos ; 

e) Promover Reuniões de caráter social e rec reativo en 
tre seus associados ; 

f) Divulga r trabalhos que sejam de interesses pa ra os 
professores de Educação Física . 

PAR.'';GRAFO llNICO - Haverá na sede dos Nunic í pios do Te r 
ri tório do Amapá, um r eprese ntan te da APEFAP . 

CAP!TULO IV 
Dos socros 

Art . 10 - Das condiçÕes para i ngressar no quadro so
cial da APEFAP : 

a) Pos suir Licenciatura Pl ena ou de Curta Duração em 
Educação Física ; 

b) Que exerça o mag i s tério em Educação Fís ica em 6rgão 
Publico , Federal ou 'lunicipal , bem como nessa situação os 
Inativos . 

Art . 11 - Das ca te goria s dos Assoc i ados : 

a) S6c ios fundadores ; 

b) Efe tivos; 

c) Honorários ; 

d) Beneméritos . 

Ar t . 12 - São Sócios Fundador es os que assinarama Ata 
da Fundação da Associação . 

Art. 13 - São S6ci os Efetivo s os fundadores e os que 
forem admitidos após a a provação do Estatuto nesta q 11a l id~ 

de . 

Art . 14 - São Sócios Honorários todos aqueles que te
nham prestado relevantes se rv1 ços a Associação . 

Art . 15 - São Sócios Beneméritos t odas as pessoas que, 
pertencentes ou não ao quadro social, fizerem doaçÕes de 
bens ou valores consideráve i s à Associação . 

CAP!TULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art . 16 - São direitos dos associados : 

a) Tomar parte, vo t ar e ser votado nas Assemblé i as Ge
rai s; 

b) Votar e ser votaao para qualque r cargo ele tivo ; 

c) Tomar par t e at iva nas promoções de cará t er desporti_ 
vo , científicos , Cul t ura l, Social e Recrea tivo . 

d) Toma r parte em com i ssões ou grupos de trabalho,quan 
do desi gnado pelos poderes constituídos da Associaç~o . -

e) Reque rer à Diretor ia a Convocação da Assembéía Ge
ral Extraor dinária nos termos do a r t . 24 . 

f) Gozar dos serviços instituído s na Associação. 

PARÁGRAFO ÜNICO - Os d1re1tos são pessoais e in t r ansfe 
ríve i s . 

Art . 17 - São deve r es dos associados : 

a) Pagar pontualmente a mensa lidade de 1% do sa lário ba 
se, arbitrada pela Assembléia Ge ral ; 

b) Comparecer às Assembléias Gera i s c acatar a s 
de cisões ; 

suas 

gar o esp írito associa tivo entre os e l ementos das categori_ 
as func iona is referidas no ART . 19 ; 

d) Respe i tar as Le i s e as Autoridades constitu í das ; 

e ) Não tomar deliberações que nao sejam de inter e sse da 
APEFAP ; 

f) Não t omar delibe rações pessoais em nome da c l asse , 
sem a devida delegação de competência; 

g) Tomar par t e ativa nas promoções de caráter desporti_ 
vo, c ientíf i co, cu l tura l, social e recreat ivo. 

CAPÍTULO VI 
DOS PODERES ADHINISTRATIVOS 

Art . 18 - São poderes Administ rat ivos da Associação : 

a) Assemblêia Ge ral ; 

b) Conselho De l iberativo ; 

c) Dire t or i a ; 

d) Conse lho Fiscal . 

CAPITULO VII 
DA ASSEHJlLÉIA GERAL 

Art . 19 - A Assembléia Geral, poder Supremo da APEFAP, 
ê constituída pelos sócios fundadores e e fe tivos em pleno 
gozo de seus direitos sociai s . 

PARÁGRAFO llNICO - Suas decisões sao soberanas desde que 
nao contrariem o presente Estatuto e as Leis Vigentes . 

Art . ZO - Cada sócio com direito a asse nto na 
bl éia Ge r al tem di rei t o a um voto . 

Assem-

PA~\GRAFO ÚNICO - Nã o é pe rmitido o voto po r procura -
çao. 

Art . 2 1 - A Assembléia Gera l, quando nao seja exigido 
quor um especial , será instalada em 19 convocaç~o com a ~r e 
sença de mais de 50% dos soc1os com direito a assento e, c;;; 
2? convocação, meia ho r a depois com qualquer nume ro. 

§ 19 - As decisões da Assemb l éia Geral são tomadas , po r 
maioria de votos entre os presentes, que tenhar.1 ass inado o 
livro pr óprio . 

29- A votação se rá fei ta de acordo com o disposto no 
regimento interno e a s normas de procedimen t os. 

Art . 22 - I! de competência da Assemblêia Gera l: 

a) Eleger o Presidente e o Vi ce- Presidente da Dire t o -
ria e os ~lembras efe t ivos do Conselho Fiscal e Deliberati
vo, bem como seus Sup lentes, que poder ão ser reeleitos por 
mais um mandato ; 

b) Autor i zar a alienação ou gravaçao dos bens imóveis 
da Associação ; 

c ) Examinar, discutir e a provar o r ela tório e a s con -
tas da Diretor ia , bem como os atos do Conselho Deliberati 
vo e parecer do Conse lho Fiscal ; 

d) Au t orizar a dissolução da APEFAP e deter minar o de s 
tino dos seus bens ; 

e) Autori zar o Orçamento- Pr ograma para cada exerc í cio 
f inanceiro que deve rá coincidir com o Ano Civil; 

f) Solicitar prestação de contas , Comissão de Inquêri
t o e/ou ou tras info rmações, quando es t as não forem feitas 
a conten t o de seus associados . 

Art . 23 - A·Assemb lêia Geral reunir-se-á em sessao or
dinár i a : 

a) Para auto r izar o Orçamento- Programa , aprovado pe l o 
Conse l ho Deliberat i vo para o novo exe r cício; 

b) Pa ra tomar conhecimento do relatório e contas da Di 
r e toria , examinar e a provar o balanço anual e o pa recer do Canse 
lho Fiscal os atos do Conselho Deliberativo , bem como deci 
dir sobre outros assuntos que constem no Edi tal de Convoca 

c) Prestigiar a Assoc i ação po r t odos os meios e pr opa- ção ; 
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c) Na 1? quinzena de maio de cada 2(dois) anos para el~ 
ger a Diretoria; 

d) Na 1? quinzena de maio de cada ano, para eleger 1/3 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho De l iberativo; 

e) Na 1~ quinzena de n~io de cada 2( dois) anos para 
eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal : 

PA~\GRAFO ONICO - A convocação sera feita com uma ante 
cedência mínima de 10(dez) dias . 

Art . . ~4 - A Assembléia Geral reunir- se- á extraordin~ -
riamente para tratar de assun tos especiais ou de urgências. 

§ 19 - A convocação da Assembléia Extraordinária obede 
ce rá a um ou mais dos seguintes objetivos: 

a) Autorizar a alteração do Estatuto aprovado pelo Con 
selho Deliberativo; 

b) Dissolução da Associação e destino de seus bens; 

c) Autorizar a alienação ou gravação de bens imõveisda 
Associação . 

§ 29 - Na Assembléia Geral Extraordinária , só poderão 
ser tratados assun tos que constarem no Edital de Convoca -
çao e pautado na ordem-do-dia . 

Art . 25 -A Assembléia Geral Ordinária sera convocada 
pelo Presidente da Diretoria, ou em 2? instância pelo Pre
sidente do Conselho Deliberativo , dentro do prazo estabele 
cido no parágrafo único do art . 23 . 

Art . ~6- As Assembléias Extraordinárias poderão ser 
convocadas pelo Presidente da Diretoria, pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo, ou por r equerimento de, pelo menos, 
50% dos sócios efetivos e fundadores. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 27 - O Conselho Deliberativo é constituído por só 
cios fundadores e sócios efetivos , qu~tes com a Assoc iaçãÕ 
e em pleno gozo de seus direitos sociais , em número • de 07 
membros efetivos e 3 suplentes . 

§ 19 - O mandato dos Hembr os Efetivos e suplentes é de 
3 anos, sendo 1/3 dos membros renovados anualmente. 

§ 29 - Os membros do Conselho Delibera tivo serão consi 
derados empossados após sua eleição pela Assembléia Geral: 
devendo reunir- se no prazo de 10 dias para eleger o Presi
dente e designar os auxiliares . 

Art . 28 - Os Suplen~es são considerados apenas para 
efeito de complementar os mandatos dos membros efet i vos nos 
impedimentos destes e serão convocados de acordo com a or 
dem de admissão da Associação e, em caso de coincidênciade 
datas, pelo mais idoso. 

Art . 29 -A eleição de 1/3 renovador do Conselho Deli
berativo sera feito por chapa . 

Art . 30- Os sup l entes poderão ser convocados para su
bstituição eventual de conse lheiros que se encontrarem en
fermos ou ausentes e que comunicarem por escrito , até o pra 
zo que anteceda a 5 dias a qualquer reunião do Conse lho. -

Art . 31 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinâ 
r iamen te : 

a) No prazo de dez dias da eleição de 1/3 renovador , p! 
ra eleição de sua nova Diretoria; 

b)· De 3 em 3 meses, po:r; convocação feita, por seu Pre
sidente para aprec iár os atos da Diretoria da Associação , 
assuntos de interesse gerai, apreciar o balancete trimes -
tral e, nas épocas oportunas, o balanço anual, o relatório 
e as contas da Diretoria, sujeitas a exame da Assembléia Ge 
ral. 

c) Na 2? quinzena de janeiro, anualmente, a fim de exa 
minar o Orçamento-Programa para o exercíéio e, bienalmente 
para as posses do Conse lho Fiscal e da Diretoria da Asso -
ciação. 

Art . 32 - O Conselho Deliberativo reunir - se- á extraor
dináriamente quando convocado: 

a) Por seu Presidente; 

b) Pelo Presidente da Associação; 

c) A requerimento de, no mínimo 2/3 dos memb ros do pr~ 
pr i o Conselho ou 207. dos sócios efetivos e fundadores . 

Art . 33 - As reuniões do Conselho Deliberativo serao 
instaladas com a presença de no mínimo 2/3 de seus membros 

19 As decisões serão tomadas por maioria de votos 
entre os membros presentes à reunião . 

29 - Não havendo decisão em contrário , os membros da 
Diretoria da Associação poderão assistir as reuniões , po
dendo participar dos debates não t endo direito a voto . 

Art. 34 - Perderá automaticamente o mandato, o membro 
do Conselho Deliberativo que fal tar 3 ( três) reuniões con
secutivas, sem justa causa. 

PARÁGRAFO ONICO- Tornar.-se-ã inelegíveis por·3(três ) 
anos, para o Conselho Deliberativo, o conselheiro que fal
tar a n~is de 50% das reuniões do Conselho, duran te a vi- · 
gência de seu mandato . 

Art . 35 - Será automaticamente licenciado de seu manda 
to, o conselheiro que eventualmente, seja eleito Presiden~ 
te ou Vice-Presidente da Associ?ção , ou designado paraexe~ 
cíci o de car go da Diretoria. 

Art . 36 - Compete ao Conselho Deliberat ivo: 

a) Empossar bienalmente a Diretoria da Associação ; 

b) Autor izar licenças de acordo com o .~T . 37; 

c) Apreciar e julgar os atos e recursos da Diretoria ou 
os que, contra ela forem interpostos ; 

d) Aprovar ou recusar as propostas para sócios l~norá
rios e Beneméritos ; 

e) Propor à Assembléia Geral a cobrança de quaisquer ta 
xas ou contribuição; 

f) Apreciar as a l te rações estatutárias recomendadas pe 
l a Diretoria e , quando aprovadas , submetê- las à Assembléia 
Geral para a homologação; 

g) Apreciar os regulamentos internos e as normas de pro 
cedimentos em reun iões e Assembléias que , uma vez aprova -
das passarão a fazer parte integrante do presente Estatuto. 

h) Reformar em par te os regulamentos internos e as nor 
mas de procedi mentos, quando se tornar necessário e levá ~ 
las à cons ideração da Assembléia Geral; 

i) Apreciar o Orçamento- Programa apr esentado pela Dire 
toria e quando aprovado , submetê- lo à aprovação da Assem ~ 
bléia Ge ral ; 

j) Constituir Comissões, sempre que necessário ao estu 
do ou a execusão de assuntos especiais ou específicos; 

1) Dirimir dúvidas sobre o presente Estatuto, decidin
do sobre os casos omissos; 

m) Exigir a presença de qualquer membro da Diretor ia, a 
qualquer tempo , para esclarecimento sobre quaisquer assun
tos pertinentes à Associação; 

n) Resolver todos os problemas que não estejam atribui 
dos especificamente a outros poderes da Associação. 

Art. 37 - Cabe ao Conselho Deliberativo , autorizar as 
licenças requeridas pelos membros da Dire t oria da Associa
ção e demais membros do Conselho Deliberat ivo e do Canse -
lho Fiscal, de t erminando as substituições . 

CAPITULO I X 
DA DIRETORIA 

Art. 38 - A Diretor ia Constitui o poder executivo da 
Associação, sendo composta por um Presidente, Vice-Presi -
dente, 19 e 29 Tesoureiro e 19 e 29 Secretários. 

§ 19 - O Presidente e o Vice- Presidente serão eleitos 
pela Assembl éia Geral, bienalmente, na 1 ~ quinzena de maio 
antes do término de cada mandato , e os Tesoureiros e Secre 
tãrios serão nomeados pelo Presidente. 
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§ 29 - O Presidente poderá a seu inteiro cri t ér io e a 
qualquer tempo cr iar os departamentos necessários aos bons 
serviços da Assoc iação, nomeando os respectivos Diretores . 

§ 39 - Na ausência ou impedimentos do Presidente ou Vi 
ce- Presidente da Diretoria , assumirá o Presidente do Canse 
l ho Deliberativo . 

49 - Fica estabelecido a data de 15 de ma10 pa ra 
posse da Diretoria . 

a 

59 - Todo e qualquer memb ro que compoe a Di r e to r i a da 
APEFAT, que for convidado e concordar em assumir a Chefia 
da DE FER, deverá renunciar ao seu cargo assumido na Diretoria. 

§ 69 - Os membros da Diretoria , com excessão do Presi
dente , poderão exercer quaisquer cargo que l hes sejam des 
tinado em 6rgãos P~b l icos . 

Art . 39 - A Di:etor i a se r eunirá ordinariamente e ex
trao r dinariamente , sempre que convocada pelo Pres i dente ou 
por solicitação do Vice-Presidente . 

§ 19 - As reun iões da Diretoria s6 poderão ser i nstala 
das com a presença de , no mínimo , 50% de seus membros, sen 
do ob rigatoriamente um deles o Presidente ou Vi ce-Pres i den 
te ou seu substitu:o legal . 

29 - Das reuni ões da Diretoria serão l avradas Atas, 
registrada: as deliberaçÕes e as decisões que terão fo r mas 
de resoluçoes , quando assunto de sua exclusiva alçada, ou 
de recomendações , quando dependerem de apreciações de ou -
tros poderes . 

Art . 40 - Perder á automaticamente o mandato, o membro 
da Diretoria que: 

a) De ixa r de exercer suas funções durante 30 dias con
secutivos sem motivo justo ; 

b) De i xar de comparece r a 3 (três) reuniões sem j usta 

rativo o Orçamento- Programa para o exercício seguinte e re 
comendar as alterações que se f izerem necessárias; 

d) Apresentar ao Conselho Delibe rativo o balancete tri 
mestra l , bem como , o balanço e o relat6rio anua l acompanh~ 
do dos pareceres do Conselho Fiscal; 

e) Decidir sobre a Admi ssão de s6cios; 

f) Propor ao Conselho De liberativo a f ixação de t axas , 
j6ias e contribuições de qualquer espécie ; 

g) Resolver sobre requer i mentos de s6cios nos casos de 
sua competência; 

h) Propor ao Conselho Deliberativo e Assemb l éia Gera l, 
os nomes de personalidades merecedoras dos títulos de s6 -
cios Honorár io e Beneméritos ; 

i) Resolver sobre o quadro de funcionários e bases sa
l a r iais observando o disposto na legisla ção em vigor; 

j) Autor i zar o pagamento de despesas extraor dinárias 
que excedam à progran~ção específ i ca , indispensáveis e ina 
di áveis,ad- re ferendum de Conselho Delibera t ivo ; 

1) Nomear comi ssões técnicas ou de inquérito, designan 
do os seus membros, quando se tratar de assunto de sua al
çada , encaminhando relat6rios aos poderes competentes . 

Art . 47 -Ao Presidente Compete : 

a) Convocar e pres i dir reuniões da Diretoria, a s Assem 
bléias Gerais , as reun1oes mensais e convocar o Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal; 

b) Presidir as convocações e todas as cerimônias rro -
gramadas pela Associação; 

c) Despachar e Assinar com o Vice- Pres i dente ; 

causa . d) Assinar com o Tesoureiro todo e qualquer documento 

Art. 41 - Os membr os da Diretoria poderão se r licencia 
dos por um período de 30 di as, r enováve i s , por r equerimento , 
por ma1s 30 dia s . 

Art . 42 - No caso de impedimento superior a 120 dias o 
Presidente declarará va go o cargo . 

§ 19 - Quando se tratar do Presiden t e, a Assemb léia Ge 
ral procederá a eleição de novo t i tular, caso a vaga se ve 
r ifique por mais de 120 dias antes do término do manda to. 

§ 29 - Caso se veri fique o prazo a menos de 
Vice-Presidente acumulará o cargo de Presidente 
autorização do Conselho Deliberativo . 

120 dias ,o 
mediante 

§ 39- No caso de renúncia da Diretoria, a Assembléia 
Geral elegerá nova~ente Presidente e Vice-Pres idente par a 
o compl emento do manda t o . 

Art. 43 - Os membros da Diretoria são responsáve i s , ci 
vil e penalmente, pe l os prejuízos que causarem à Associação-;
quando procederem em vio l ação à l e i ou a este Estatuto. 

Art . 44 - O mandato de qua lquer cargo eletivo será e 
xercido de forma inteiramente gratuita e considera do servi 
ço re levante à Assoc iação devendo constar dos assentamen ~ 
tos dos sócios e leitos ou des i gnados . 

Art . 45 - Independentemente do estabe l ecido no art . 4 1, 
tanto o Presidente como o Vice-Pr es ide nte , qua ndo substi -
tuido o 19 , não pode r ão afastar- se do cargo sem licença do 
Conselho Deliberativo, sob pena de responsabilidade por 
aba ndono e desídia. 

Art . 46 - Compete ~ Di retoria, em conj unto: 

a) Dirigir e administ r ar a Assoc iação corno poder execu 
tivo , fazer executar os dispositivos es t atutár ios, QS r egT 
mento s internos as normas e procedimentos e todas as de~ 
rnai3 resoluções de Assembléia Gerais, do Conse lho De libera 
tivo e as decorrentes das reuniões da pr6pria Di retoria; 

b) Elaborar e subme ter ã apreciaçã o do Conselho Delibe 
rativo os regimentos da Associação e as normas de procedi~ 
mentes e , eventualmente, recomendar as r es pec tivas a ltera 
çoes; 

c) Elaborar e submete r à apreciação do Conselho De libe 

contábil que envolva responsab ilidade financeir a e partri-
monial; 

e) Re presentar a Assoc i ação a tiva e passivamente, Judi 
cial e Ext rajudicialmente ; 

f) Cumprir e fazer cumprir este Es t atuto e as del ibe r a 
ções da Ass embl é ia Geral; 

g) Dis t r ib uir atribuições e responsabilidades aos de
mais membros da Diretoria ; 

h) Exercer o voto de qualidade nas deliberações da Di
retoria sempre que se verificar empa t e . 

Art . 48 - Compe t e ao Vice- Pr esidente: 

a) Substituir o Presidente em todas as suas ausência s, 
lice nças e impedimentos; 

b) Auxi l iar o Presidente em todas as suas funçÕes ,qua~ 
do solicitado . 

Art . 49 - Compete ao 19 Sec retário : 

a) Super i ntender os serviços da Secretaria, mantendo -
os em dia ; 

b) Conse rvar e manter a sede social e seus per t ences ; 

c) Lavrar e ler atas das reuniões da Diretoria e da As 
semb lé ia Gera l; 

d) Redigir as convocaçoes , av1sos e correspondênc i a s da 
Associação; 

e ) Auxi l iar o Presidente ou Vi ce - Presidente, nos car -
gos que lhe forem determinados ou atr ibuídos. 

Art. 50 - Compete ao 29 Secretár io : 

a) Auxiliar o 19 Secretário no desempenho de suas atr i 
buições e subst ituí-lo nos seus impedimentos e faltas . 

Art . 5 1 - Compete ao 19 Tesourei ro: 

a ) Superin tender os Serviços ger a i s da Tesouraria ; 

b) Ter sob guarda e responsabilidade os bens e valores 
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sociais; 

c) Assinar, com o Presidnete, os cheques bancários e 
denlliis documentos que impliquem em responsabi lidade finan
ceira para a Associação; 

d) Promover a a rrecadação e a escrituração da receitae 
da despesa ; 

e) Organizar os balancetes , para apresentá- los nas re~ 
niões mensais da Di r etoria e, trimestralment e , para aprec~ 
~ç,~o do Conselho Del iberativo e da Assembléia Geral; 

f) Organiza r , anua lmente, o balanço patrimonial e f i
nance iro da Associação , com demonstr ação da r ecei ta e da 
despesa para aprovação dos poderes competentes . 

Art . 51 - Compete ao 29 Tesoureiro: 

a) Auxiliar o 19 Tesoureiro no desempenho de suas a tr i 
buições e ~ubsti tuí-lo em suas faltas e impedimentos . 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 53 - O Conselho Fiscal é composto de 3(três) mem
bros efetivos e três suplentes , eleitos, bienalmente, pela 
Assembléia Ger al . 

§ 19 - SÓ poderão fazer parte do Conselho Fiscal os so 
cios em pleno gozo de seus dire i tos sociais . 

§ 29 - A par ticipação no Conselho Fiscal constitui im
pedimento para qualquer outro cargo ou função . 

§ 39 - Em caso de •ta ga , impedimento ou licença de mem;
bro efetivo , assumirá o suplente ma i s antigo na Associação 
e, em casa de empate , o mais idoso . 

Art . 54 - O Conse lho Fiscal r eunir-se- á ordinariamente 
uma vêz por mês e, ext:aordinariamente , quando julgar ne
cessarw ou quando convocado pelo Presidente da Associação 
ou pelo Pres i dente do Conselho Deliberativo . 

PARÁGRAFO ÜN ICO As decisões do Conselho Fisca l serao 
tomadas por maioria de votos . 

Art. 55 - Compete ao Conselho Fisca l: 

a) Fiscalizar a e l aboração do Orçamento- Progr ama e ze
lar pela sua ap licação ; 

b) Examinar os balancetes mensais , os balanços trimes
tra i s e principalmente , o balanço anual , as contas, demon~ 
trativos de lucros e perdas e o Relatório da Diretoria , dar 
parecer por escri to , encaminhando-os ao Conselho Del ibera
tivo para apr eciação nos prazos previ~ tos neste Estatuto . 

CAP!TULO XI 
DO PATRU10NIO 

Art . 56 - O Patrimônio social da APEFAP sera constituí 
do por todos os bens móveis e imóveis, valores , direitos 
que possua ou que venha possuir . 

PARÁGRAFO ONICO - Os bens móveis e 1moveis só poderão 
ser cedidos ou gravados mediant e prévia autorização da Di
retoria . 

CAF1TULO XII 
DA RECEITA E OU DESPESAS 

Art. 57 - A receita da APEFAP será consti tuída pelas 
contribuições dos sócios , jóias , mensal i dades, subvenções, 
doações , lucr os , de programaçÕes rec reativas e de festas 
soc1a1s e outras cont r ibuições criadas pelos Conselho Deli 
berativo, em caráter temporário ou permanente . 

Ar t. 58 - A despesa deverá ser efetuada de acordo com 
o Orçamento-Progr ama e labor ado para çada exercício finan -
ceiro . 

CAP! TULO XIII 
DO EXERC1C:O SOCIAL E FINANCEIRO 

Art . 59 - O Exercício soc ial e finan~eiro começa a 19 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano civi l. 

\ - - . Art. 60 - Os sócios da APEFAP serao responsave1s pelo 
seu ambiente social e deverão ajudar a Diretoria em todas 
as promoções da Associação , a fim de que possa atingir as 

suas fina lidades . 

CAP1TULO XIV 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . 61 - Os mandatos dos membros da Diretoria, do Con 
selho Deliberativo e do Conse l ho Fiscal , cons iderar-se-à~ 
sempre vigentes até a posse de seus sucessores eleitos na 
forma deste Estatuto. 

PARÁGRAFO ONICO - Ressalvado o disposto neste Estat ut o 
o Regimento Interno determinará a forma de transmissão de 
cargo e responsabilidades. 

Art. 62 - O sócio que no exercício de qualquer cargo ou 
fu nção elet i va , renunciar ou tiver seu mandato cassado , só 
poderá candidatar-se a qualquer cargo ou função elet i va 
após decorridos três anos da data de sua renúncia ou ca ssa 
çao . 

Art. 63 - Os part1c1pantes de renúncia ou cassação co
letiva, só poderão candidatar- se a nova eleição depois de 
decorrido cinco anos da data de ocorrência do fato . 

Art. 64 - No caso de remíncia coletiva do Conselho De
liberativo e Consel ho Fiscal, o Presidente da APEFAP , con
vocará , no pr azo de setenta e duas horas , uma Assemb léia G~ 
ral Extraordinária para, na forma deste Estatuto , tra tar do 
assunto . 

Art . 65 - O Presente Es t atu t o só poderá ser reformado· 
ou a lterado , por pr oposta da Diretoria , aprovada pelo Con
selho Deliberativo, ou por 2/3 de assinaturas de assoc ia -
dos que estej am na Assembléia Geral , em pleno gozo de seus 
direitos sociai s . 

Art. 66 - Os Regi mentos da APEFAP estabelecerão as ~or 
mas que se f i zerem necessárias para o bom funcionamentodôS 
Departamentos, observadas as disposiçõesc~este Estatuto . 

Art . 67 - As normas de procedimento em reuniões e os 
direi tos da maioria serão assegurados "na fornlli dos Regimen 
tos elaborados para esses fins . -

Art. 68 - A APEFAP só poderá ser dissolvida por delibe 
ração da Assembléia Ger9~ Extraordinária , especialmenteco~ 
vocada para esse fim . 

§ 19 - A Assembléia Geral só poderá deliberar a respei 
to da dissolução da APEFAP com a presença mínima de 1/3 de 
sóci os fundadores e 2/3 dos sócios efetivos , em pl eno gozo 
de seus direitos sociais , sendo exigida votação unânime . 

§ 29 - Em caso de dissolução da APEFAP •. o Patrimõni o So 
cial será integralmente inccrporado ao Patrimõnio de enti~ 
dade de natur eza fi l antrópica , ficando a escolha a c r ité -
rio de uma comissão especialmente designada para esse f i m. 

§ 39 - Aprovada a dissolução , a Assembléia Geral desi
gnará uma Comissão de Liquicantes, composta de três sócios 
efe tivos e empossados no ato , que serão assistidos pe l os 
membros efet i vos do Conse l ho Fiscal, cujos mandatos serao 
ex t intos tão l ogo seja lavr~do o Termo de Recebimento, pe
la entidade escolhida como beneficiária . 

CAPíTULO XV 
DA DISPOSIÇ0ES TRANSITÓRIAS 

Art. 69 - Este Estatuto , e l aborado na forma que dispõe 
a Ata de Fundação da APEFAP, de 04 de maio de 1985, entra
ra em vigor na data de sua aprovação pela Assemblé ia Geral. 

Art. 70 - Este Estatuto foi aprovado em reunião de As
sembléia Geral, em 18 de ma io de 1985 . 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TER}!O ADITIVO AO CONTRATO N9 093/84- PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRA!-! O GOVZRNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AH~ 
PÁ E A E~WRESA BRASILEIRA D~ PESQUISA AGROPECUÁRIA-EMBRAPA, 
COM VISTAS A EXECUÇÃO DO PROGRAt~ DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
PARA O TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á. 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá , neste ato re 
presentado por seu Gove r nador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , d~ 
qui por diante denominado simplesment e GOVERNO e a Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária, CGC número 00 . 348 . 003/ 
0001-10 , representada pe l o seu Presidente Doutor LUIZ CAR-
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LOS PINHEIRO ~~CHADO, doravante des i gnada simp lesmente 
EMBRAPA , com a inte rveniência da Secretaria de Agricultura, 
representada pelo seu titular Engenheiro Agrônomo LUIZ IRA
çO GUIMARÃES COLARES , doravante denomi nada sim ple smente 
SEAC , resolvem de comum acordo firmar o present e Termo Ad i 
tivo, consoante as Cláusulas seguintes : 

CLAUSULA PRIHEI RA : O presente Te rmo Aditivo tem por ob 
jetivo a alocação de recursos adiciona is para dar continui= 
dade aos t r aba l hos previstos na Cláusula Segunda do Cont r a
to ora aditado e de acordo com o Plano de Aplicação aprova
do pelo Governador e que fica fazendo parte integrante des
t e i nstrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a realização do obje t o deste Ter 
mo Aditivo , o GOVERNO repas sar á a EMBRAPA a importãncia de 
Cr$ 140 . 500 .000 (cento e quarenta milh5es e quinhentos mil 
c ruzei ros ) sendo : 

a) Cr$ 94 . 000 . 000 (noventa e quatro milh5es de cruzei
ros) , alocados ao Fundo de Participação dos Estados, Distri 
to Federal e Territórios, Programa de Traba lho 0415088 1. 648Ç 
Elemento de Despesa 3. I . 3. 2. 00 - Outros Serv i ços e Encar gos , 
para Pesquisa e Exper i mentação, consoan te Nota de Empenho n<? 
4336 , emit i da em 02 de maio de 1985 ; 

b) Cr$ 30 .000.000 (trinta milh5es de cruzeiros) aloca
dos ao Fundo de Participação dos Estados, Dist r i to Federal 
e Ter ritórios , Programa de Trabalho 04150881 . 648 , Elemento 
de Despesa 4 . 1. 3 . 0. 07 - Outros Serviços e Encargos , para Pes 
quisa e Experimentação Flor estal , consoante Nota de Empenho 
n<? 4343 , emit ida em 02 de maio de 1985 ; 

c ) Cr$ 16. 500.000 (dezesseis milhÕes e quinhentos mil 
cruzeiros) a l ocados ao Fundo de Part icipação dos Estados, 
Distri to Federal e Te rr itórios, Progr ama de Trabalho 
04150881 . 648, Elemento de Despesa 4 . 1. 3 .0 .07- Outros Servi 
ços e Encargos , para Pesquisas PROVÁRZEAS/PROFIR, consoante 
Nota de Empenho n<? 4343 , emitida em 02 de maio de 1985. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os r ecu r sos dest inados à execução do 
presente Termo Adi tivo serão liberados em três (03) parce -
las, como segue: 

a) Cr$ 122.800 .000 (cento e vinte e dois milh5es, oito 
centos mil cruzei ros) após a assina tura des te Ad i t i vo , sen
do : Cr$ 91. 100 .000 (noventa e hum milhÕes, cem mil cruzei -
ros) do Projeto Pesquisa e Exper imentação; Cr$ 15. 200 . 000 
(quinze milhÕes e duzentos mil cruzeiros) do Proje t o Pesqu i 
sa e Experimentação Flor estal e Cr$ 16 . 500 .000 (dezesse i s mi 
lh5es c qu inhentos mil cruzeiros) do Proj eto PROVÁRZEAS ; 

b) Cr$ 10. 300 . 000 (dez milh5es e trezentos mil cruzei
ro s) a partir de 01.07.85, sendo : Cr$ 2. 900.000 (dois mi 
lhÕes e novecentos mil cruzeiros) do Proj e t o Pesquisa e Ex
perimentação e Cr$ 7.400 . 000 (sete milhÕPs e quatrocentos 
mil c ruzeiros) do Projeto Pesquisa e Experimentação Flores
tal; e 

c) Cr$ 7.400.000 (sete milhÕes e quatrocentos mi l cru
zeiros) a partir de OI . 10 .85, do Projeto Pesquisa e Experi
mentação Floresta l. 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação do presente Termo Aditi
vo no Diár io Oficial do Governo deste Terr i tóri o , deverá ~e r 
fe i to no prazo de 20 (vinte) dias a par ti r da da t a de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA: Através deste Aditivo fica prorrogado 
o prazo de vigência do Cont rato ora adi t ado para 31 de de
zembro de 1985. 

CLÁUSULA SEXTA : Ficam mant idas as demais Cl áus ulas do 
Cont rato original não atingidas po r este Aditivo . 

E, por estarem de comum aco rdo , firmam o pr esente Ter
mo Aditivo em Oito (08) vias de i gua l teor e forma , para um 
so efei to na presença de duas (02) testemunhas . 

Hacapá (Ap), 17 de maio de 1985 

ANNIB,\L BARCELLOS 
GOVERNO 

LUIZ CARLOS PINHEI RO MACHADO 
EMBRAPA 

LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
SEAC 

TESTEHUNHAS : 

PROCURADORIA GERAL 

TER.'!O ADITIVO 

PRU!EI RO (19) TERNO ADITIVO AO CONV~NIO N9 014/85-PROC1 
QUE ENTRE SI CELEBRA.'! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDI::RAL DO 
AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPA , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Ter r itório Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
daqui por dian t e denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
t ura Muni c ipa l de Hacapj , representada pelo seu Prefeito ~ 
Senhor ~ruRILO AGOSTINHO PINHEI RO , daqu i por dian te denomina 
da s implesmente PREFEITURA, r esolvem de comum acordo f i rmar 
o presente Te rmo Aditivo ao convênio n9 014/85-PROG , median 
te as c l áusu las e condiçÕes segu i ntes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA : O presente Termo Aditivo tem por ob' 
j etivo alocação de recursos ad icionais , face aumento do sa= 
l ário mínimo , dest i nados a dar continuidade aos obj etivos 
r.onstante no convênio or iginal. 

CLÁUSULA SECUNDA : Os recursos pa ra faze r frente as des 
pesas do presente Termo Ad itivo, serão alocados à conta do 
Fundo de Part i ci pação dos Estados , Distri to Feder al e Terr i 
tórios , Programa 03070212.4 99 , Element o de Despesa 4 . 1.3.0 .0 7~ 
consoante Nota de Empenho n9 4964, emitida em 23. 05 .85 , no 
valor de Cr$ 2. 827 . 405 (dois milhÕes , oitocentos e vinte se 
te mil e quatrocentos e cinco cruzeiros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos de que trata o pr esente 
Termo Aditivo serão liberados de uma única parcela , apos a 
sua assinatura, devendo ser publ i cado no Diário Oficial do 
Governo do Terri tório Federal do knapá no prazo de 20 (vin
te) dias . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas pactuadas no convênio origi nário ora ad i tado . 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Adi
tivo em oito (08) vias de igual teor e forma , para um só 
2feito na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

}laca pá, 30 de maio de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORI A GERAL 

TERMO ADITIVO 

FRutEIRO (19) TE~!O ADITIVO AO CONVENIO N9 045/85-PROC 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ E 
A PREFEITURA ~ruNICIPAL DE ~~CAPÁ, PARA OS FI NS NELE DECLARA 
DOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
do ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu ra Mu 
ni c i pal de Macapá , inscrita no Cadastro Gera l de Contribuin 
te do Mi nistério da Fazenda sob o n9 05.995. 766/0001- 77 ,nes 
te a to representado pelo seu Prefei to , Senhor ~ruRILO AGOS ·::· 
TINHO PINHEIRO , daqui em diant e denomi nada simpl esmente PRE 
FEITURA , resol vem de comum acordo firmar o presente Con= 
vên i o mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pe l o pr esente Termo Aditivo fica o 
instrumento pr i nc i pa l revigorado, prorrogando- se sua vigên
c ia até 03 de jul ho de 1985. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Per manecem inal teradas as demais 
Cláusulas do Convênio or a aditado . 

E, por estarem de comum acordo , fo i f irmado o presente 
Termo Aditivo em oito (08) vias de igual t eor e forma, para 
o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas abaixo no 
meadas . 

Macapá(Ap) , 20 de maio de 1985 

ANN IBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

HURILO AGOSTIN'!O PINHEIRO 
PREFEITURA 

TESTE~ruNHAS : Hari l and Duarte 
Bernardino Mendes dos Santos 
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TELECOMUNICAÇÕES DO ANAPÁ S/ A - TELEANAPÁ 

EHPRESA DO SISTEHA TELEBRÁS 

C.G . C. (HF) n9 05.965.421/0001-70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEHBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os senhores Acionistas da Telecomunicações do Ama 
pá S/A·- TELEA}~PÁ, convidados para se reunirem em Assem = 
bl iia Geral Extraordinária no dia 27 de junho de 1985 , is 
16 :00 horas , na Sede da Sociedade , sita na Av . Duque de Ca
xias , 106 nesta cidade de Macapá , para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia : 

a) . Aumento do Capital Social de CR$ 12.069 .447 .600 
(doze bilhÕes , sessenta e nove milhÕes, quatrocentos e qua
renta e sete mi l e seiscentos cruzeiros), para Cr$ 12 .170 . 779.656 
(doze bilhÕes, cento e setenta milhÕes , se t ecentos e seten
ta e nove mil, seiscentos e cincoenta e seis cruzei ros) me
diante a capitalizaçio dos criditos de part icipaçio finan -
ceira de Promitentes Assinantes. 

b). Alteraçio dos Artigos 59 e 169 (CAPUT) do Estatuto 
Social. 

Hacapá-AP , 07 de JUnho de 1985 

JOÃO ~!ALCHER DIAS FILHO 
Presidente 

FEDERAÇÃO ANAPAENSE DE CICLISHO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Interv~ntor da Federação Amapaense de Ciclismo basea 
do na Resoluçio n9 0 1/85 da Confederação Brasileira de Ci
clismo - C B C e, baseado no que dispõe o Art . 139 do Esta
tuto da Entidade convoca seus f iliados abaixo relacionados 
para reunirem-se em Assembliia Geral Extraordinária , na se
de do Conselho Regional de Desporto, dia 20-06-85, as 19:00 
horas em primeira chamada e as 19:30 horas em segunda e Úl
tima chamada , para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) Eleição e posse dos novos dirigentes da Federação 
Amapaense de Ciclismo para o biênio 85/86; 

b) O que ocorrer. 

Clubes Fi liados: - Esporte Clube Macapá 

- Trem Desportivo Clube 

Oratório Recr ea t ivo Cl ube 

- Independente Esporte Cl ube 

- Ypiranga Clube 

- rN- 13 Esporte Clube 

- União Esporte Clube 

- Naci onal Esporte Clube 

Hacapá , 10 de junho de 1985 

HERNENEGI LDO GOHES DE LU~ 
Interventor 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITóRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

1? C:RCUNSCRIÇÃO - }~CAPÁ 

EDITAL DE INTU~ÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MN. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C!VEL DA PRIMEIRA CIRCU~SCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO NMAPÁ, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou tle 
le conhecimento tive rem que o Porteiro dos Auditórios , devi 
damente auto r izado por este Juízo , promoverá em hasta pÚblT 
ca , a venda do (s) bem (s) abaixo discriminad~penhorado(sT 
nos autos da ação de EXECUÇÃO n9 15.907/84 , requerida por 
L. DA SI LVA contra OLIVEIRA & PENA LTDA, na átrio do Forum
Av . Amazonas, n9 26, no dia 27 de junho de 1985 , às 15: 00 ho 
ras , em primeiro (a) Leilão , por preço i gual ou acima da ava 
liação, não havendo licitante, será r eal izado (a) o (a) se= 

gundo (a) Leilão, no dia 16 de julho de 1985 , as 14:00 ho
ras, pelo maior lance oferecido, tendo o (s) bem (s) as se
guintes carac terísticas : Um (01) Conj . de Sala em Taboca en 
vernizada, com assentos e encosto de espuma, encapados com 
fazenda azul· estampada , aval iado en Cr$ 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil cruzeiros); Um Conj . de Sala de Jantar, com 
uma mesa e seis cadeiras , cor marrom escuro , avaliados em 
Cr$ 180 .000 (cento e oitenta mil cruzeiros) ; Um (01) Guarda 
Roupas de três portas, com mais três compart imentos peque -
nos na parte superior , cor marrom ascuro, avaliado em Cr$ 
250 . 000 (duzentos e cinquenta mil cr uzeiros) . 

Fica o executado intimado das datas designadas, atra -
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalment~ 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá compa 
recer no dia, hora e local determinados , ciente de que a ven 
da será fP.i.ta à vista, em dinheiro em espicie ou através de 
cheque visado , ou, ainda mediante caução idônea . 

E, para que cheque ao conhecimento de todos e principal 
mente dos i nteressados , passou- se o presente EDITAL em mais 
três (03) vias de igual teor, sendo que será a fixado no lu
ga r de costume e publicado na forma da Lei . O que cumpra na 
forma da Lei . Dado e passado nes ta cidade de Maca pá, aos qua 
torze dias do mês de maio do ano de mi l novecentos e oiten= 
ta e cinco . Eu , Raimunda Borralho Alves, Atenden te Judiciá
rio, da t ilografei . Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA Dire -
t or de Secretaria da Vara Cível , subscreví . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIJi.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE M.\CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE CINCO DIAS 

Pelo presente edital fica CITADO a firma ALVES & OLIVEI 
RA LTDA.-ARl'~ZEN FALCÃO , atualmente em lugar incerto e nao 
sabido, executada nos autos do Processo n9 1261/81-JÇJ/MCP, 
em que Pau lo Rosivaldo Moraes Barreto i exequente , para pa
gar em quarenta e oito (48) horas, ou garantir, a execução 
sob pena de penhora , a quantia de Cr$ 1.193.235 (hum milhão 
cento e noventa e t r ês mil e duzentos e trinta e c inco c r u
zeiros), correspondente ao principal, no va lor de Cr$: 
1. 078 . 665 , cus t as da sentença , no val or de Cr$ 69.457 e cus 
tas de execução no valor de Cr$ 45 . 113 . 

Caso não pague, nem garanta a execução , no prazo supra, 
proceda-se à penhora em tantos bens quantos bastem para o i~ 
tegral pagamento da dívida . 

O que cumpra , na forma da lei. Dado e passado nesta ci 
dade de Macapã-TFA, aos três dias do mês de j unho do ano de 
mil novecentos c oi tenta e cinco. Eu , (Rd9. Simeão de Sousa), 
Auxiliar Judiciário, dati l ografei . E eu , (JAUIE HEITOR SILVA 
DOS ANJOS), Diretor de Secretar~a, subscreví . 

VICENTE JOSÉ ~~LHEIROS DA FONSECA 
Jui z do Trabalho , Presidente da 

JCJ de Hacapá 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLANAS DE CASA}IENTO 

O Oficia l do Registro Civil de Vila Maia Santana co
marca de Nacapã, Território Federal do Amapá ,' Repúblic~ Fe
derat iva do Brasil, faz saber que pretendem casar : os~~ DA 
COSTA e FRANCISCA PINHEIRO DOS SANTOS . 

Ele i filho de Emilia da Costa 

Ela i fi l ha de Henrique P~nhciro dos Santos e de Euge
nia Pinheiro da Silva. 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro acuse- os na forma da lei. 

Vi l a Maia , Santana , 10 de junho de 1.985 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 
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~IINISTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá APROVO 

ANNIBAL BARCELLOS 
PORTARIA (P) N9 128/85 - DP/SEAD . Governador 

O DIRETOR DO DEPART~~NTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritór io Federal do Amapá , Usando das a t r ibuições que lhe 
são conferidas por delegação de competência através do De
creto (P) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976, do Exm9 . Sr . Go 
vernador e t endo em vista o que consta d o Pr ocesso n9 
28790 . 001674/85- SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 Conceder Progr essão Funcional, de acordo com o 
artigo 29, do Decre t o n9 85 .71 2, de 16 de fevereiro de 1981, 
comb i nado com o ítem e subitem 3. 1. 3, alínea a , da Porta
ria N9 330-~ffiC, ao servidor ARACILDO NERY SIQUEIRA, ocupan 
te do emprego de Professor de Ensino de 19 grau, Classe A~ 
referênci a 1, da tabe l a Pe r manente do Governo des t e Terri
tório, lotado na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC , pa 
r a a Classe B, referência I, em face do servidor haver apre 
sentado diploma de Licenciatura Curta em Educação Física ~ 
expedido pela Escola Superior de Educação Física do Pará , 
com efeitos f inanceiro s a contar de janeiro/85 . 

Dê-se Ciência , Cumpra-se e Publique-se . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE PESSOAL , et:1 Ma
capá, 20 de ma io de 1. 985 . 

ADALTO JOS~ GÚES DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

HINIST~RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 
APROVO 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (P) N9 135/85 - DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTANEHTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritó rio Federal do Amapá, usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas por delegação de competência através do De
creto (P) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976 , do Exm9Sr. Go 
vernador e tendo em vista o que consta do Pro cesso n9 
28 790 .00 2272/85-S EAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 Conceder Progressão Func ional Vertical , de acor 
do com o artigo 29, do Decr e t o N9 85 .71 2, de 16 de feve rei 
ro de 1981 , combinado com o Ítem e subitem 3. 1. 3, alínea ã; 
da Po r tar ia N9 330-~ffiC, a servidora ~~RIA DA CONCEIÇÃO COE 
LHO DE SOUZA, ocupante do emprego de Professor de Ensino de 
19 e 29 graus , Clas se C, re ferência 4, da Tabela Permanen
te do Governo de ste Territór io , l otada na Secr etá ria de Edu 
cação e Cultura-SeEC , para a Classe D, referênc ia 1, em fa:
ce da servidora haver apr esentado diploma de Especial i za -
ção em Orientação Educacional, expedido pela Univers i dade 
Federal do Pará , com efei tos financeiros a contar de 
abril/85. 

Dê- se Ciênc ia, Cumpra- se e Publique-se. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , em ~la

capá , 30 de maio de 1. 985 . 

ADALTO JOSf: GÓES DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 
APROVO 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (P) N9 140/85 - DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do· Governo do Ter 
ritório Federal do Ama pá , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por delegação de competênc ia atráves do De
creto (P) n9 041 , de 14 de outubro de 1976, do Exm9 Sr . Go 
vernador e tendo em vista o que consta do Processo n9 
28 790 .0025 10/85-SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 19 Conceder Progressão Funcional Vertica l , de aco;:, 
do com o artigo 29 , do Decreto N9 35 . 712, de 16 de feverei 
rode 1981, combinado com o Ítem e subi tem 3.1. 3, a línea a, 
da Por taria N9 330- NEC , a servidora ~lAR IA NILZA DE LI~!J\ , 
ocupante do emprego de Professor de Ensino de 19 e 29 graus , 
Classe C, r eferência 4 , da Tabela Permanente do Governo de~ 
te Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC para a Cl asse D, r eferênc i a 1, em face da servidora 
haver apresentado diploma de Especialização em Netodologia 
do Ensino do Excepcional , expedido pela Universidade Fede
ral do Pará, com efeitos financeiros a contar de janeiro /85 . 

Dê- se Ciênc i a, Cumpra- se e Publique- se . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL , em Ha
capá , OS de junho de 1,98S . 

ADALTO JOSf: GÚES DA COSTA 
Diretor do DP /GTFA 

CÃHARA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 07 /8S - Olt-1 

Aprova as contas da Nesa Executiva da Câmara Hunicipal 
de ~lacapá, relativas ao exercíc·io de 1984 . 

O Presidente da Câmara ~lunicipal de rlacapá, faço saber 
que a Câmara Nunicipal de ~tacapá, decreta e eu promul go o 
se guinte : 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art . 19 - Ficam aprovadas, com base em anál ise proces
sada pel a Comissão de Auditagem instituída pela Portaria n9 
071/35- CNH, de 0 1/04/8S c Parecer n9 09/8S-CFO, da Comis -
são de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de ~lacapã , 
as contas da Nesa Executiva da Câmara >1unicipal de ~!acapá, 

referentes ao exercício de 1984, na gestão do Vereador JO
LIO MARIA PINTO PEREIRA . 

Art . 7.9 - O presente Decreto Legislativo entra em vi
gor na data de sua publicação, rPvogadas a s disposiçÕes em 
contrário . 

HESA EXECUTIVA DA CÂI'1ARA ~1UNICIPAL DE MACAPÁ, em OS de 
junho de 1985 . 

JARBAS GATO 
Presidente 

HUHBERTO SANTOS 
19 Secretário 

MATAPI AGROPASTORIL S/A. 

CGC - ~W* 05 . 962 . 428/0001-39 

ASSEMBLf:IA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente , ficam convocados os Srs . Acionistas pa
ra se reuni rem em Assembléia Geral Ordinária , na sede da Em 
presa, à Avenida Nateus de Azevedo Coutinho n9 41 , Centro:
Nacapá Território Federal do Amapá , no dia 25 de j unho de 
1985 , às dez (10 :00) horas para tratar do segu}nte : 

a) Aprec iação e deliberação sobre atividades,contas da 
Adminis tração , Balanço Patrimonial e Demonstr ações Financei 
ras , referente ao exercício de 1984. -

b) Aprovar a expressão da Correção Monetária do Capi -
tal Social e sua capitalização. 

c) Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal. 

d) O que ocorrer . 

Nacapá- AP ., lO de junho de 1985. 

A DIRFli'ORIA 
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MATAPI AGROPASTORIL S/ A 
CGC(MF) 05.962.428/0001 -39 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
Senhores Acionistas; 

01. Em cumpri mente às obrigações legais e estatut8rias, !!pre
sentamos a Vv. Ss. as Demonstr!!ções Fin!!nceiras relativas 

ao exerc(cio social encerrado em 31 de dezembro de 1984, compos
ta do Ba lanço Patrimonial, Demonstreçíio do Resultedo do Exer-

cício das Origens e Aplicações de Recursos das Mutações do Patri
mônio Líqui do; 

02. Caso os senhores Acionistas julguem necessarias inforffi!l
ções complementares, esta Diretori!! perm!lnece a disposição. 

03. ~O RELATÓRIO 

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984. 

ATIVO 1 31 .12.84 31.12.83 PASS I VO 31.12.84 31.12.83 

CIRCULANTE 23.558.772 12.966.594 CI RCU LANTE 82.556.644 18.483.333 
Disponi bilidades 7.947 15.769 Acionistas 72.540.279 17.883.595 

Caixa 2. 127 2. 127 Contas a Pegar 201 .100 
Bancos 5.820 13.642 Obrigações Fiscais 264.851 264.851 

Estoque 23.550.825 12.950.825 Obrigações Sociais 9.751.514 133.787 
Gado Bovino 23.550.825 12.950.825 

PERMANENTE 1.099.604.827 ~53. 223.626 
Exigi vela Longo Prazo 13.880.000 13.880.000 

Financiamento 13.880.000 13.880.000 
lmobil i zado 983.469.925 309.830.657 

Terras 235.893.729 74.820.391 PATRIMÔN IO Li'OU IDO 1. 026.726.955 333.826.887 
Passagens 26.662.876 8.456.888 (',api tal Social 413.223.365 174.433.775 
Instalações Pecu8rias 79.053.800 22.6151.305 Cepital à lntegrelizar (-) 7.000.000 
lnfraes tru tu r a 61.092.177 16.878.399 Reserva de C!!pital 885.992.498 238.790.395 
Edificações e Obres Prej uizo Acumula do (-) 272.488.908 72.397.283 
Complementares 1 00. 399. 169 31 .449.017 
Veículos, Máquines TOTAL 
e Equipamentos 304.819.532 85.855.107 
Móveis e Utensílios 864.707 24.098 
Aquisição de Animais 358. 860.051 11 1.326.426 
Depreciação (-) 184.176.1 16 41.594.974 

Diferido 116.134.902 43.392.969 
Estudos e Projetos 10.489.495 3.327.041 
Fundo de Admi nistraçíio 10.788.394 3. 246.075 
Fundo de Fiscalização 369.446 
Gastos de Implantação 166.601.601 52.842.426 
Amortização (-) 72.114.034 16.022.573 

TOTA L 1.123.163.599 366.190.220 1. 123. 163.599 366.190.220 

DEMON~ 1 rlAÇÃO DO 31 .12.84 31.12.83 DEMONSTRAÇÃO DAS 
RESULTADO OR IGENS E APLICAÇÕES 31.12.84 31.12.83 

DE RECURSOS 

RECEITA OPERACIONA L 10.600.000 6.000.000 ORIGENS DOS RECURSOS 1.339. 700.128 376.300.217 
Produção Pecuária 10.600.000 6.000.000 lntregalização Capital 245.789.590 92.533.602 

Reservas de Capi tel 885.991.693 238.784.358 

18.45 1.667 10.192.466 
Depreciação Corrigida 142.581.142 32.252.768 

CUSTO OPERACIONAL Amortizaçifo Corrigi da 56.091.461 12.729.489 
Custo Produção Pecuária 18.451.667 10.192.466 Transf. de Prej uizo 

Acumulado 9.246.242 

Lucro e/ou Prej uízo Aplicações dos Recursos 1.393.181 .261 384. 190.253 

Operaci anal 7.851.667 4. 192.466 Imobil izações 816.220.410 215.627.593 
Diferido 128.833.394 36.544.639 

DESPESA OPERACIONAL 68.302.633 39.087.770 Bonifi cações em Ações 238.789.590 70.033.602 

Administrativas 68. 171.923 34.336.385 Correção Prej u izo 

Financeiras 19.804 3.942.794 Acumulado 146.805.725 16.304.463 

Tri bu tárias 110.906 808.591 Resultado do Exercício 62.532.142 45.679.956 
Aumento e/ou Reduçíio 
<'.ap. Circulante 53.481.133 7.890.036 

Correção Monetária de Demonst. V a ri ação Ini cio Exerc. Fim Exerc. Varieção 
Balanço 13.622.158 2.399. 721 Ativo Circu lante 12.966.594 23.558.772 10.592.17B 

Passivo Circulante 18.483.333 82.556.644 64.073.311 
RESULTADO DO Exercício 62.532.142 45.679.957 Total circulante "5.516. 739 58. 997.872 53.481.133 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO 

DISCRIM INAÇÃO \ Capi t!!l Real izado Correção Mon. \..apitai l Prejuízo Acumulado I TO TA L 

Saldo em 31 de Dez. 83 167.433.775 
Aumento de Capi t!!l 245.789.590 
Correção Monetári a 
Transferência Prejuízo Acumulado 
R e sul t11do do Exerci cio 

ToTAL I 413. 223.365 

Nazrlra Platon T11vares da Silva 
Diretora 

238. 790. 395 
238.789.590 
885. 991 . 693 

885.992.498 

Hebe Pl aton Maia 
Diretora 

72.397.283 333. 826.887 
7.000.000 

146.805.725 739.185. 968 
9. 246.242 9. 246.242 

62.532.142 62.532.142 

1 2n4aa. 9os I 1. 026. 726. 955 

Leonidas Platon 
Diretor-Presidente 

CPF (M F)01 0.428.312-20 CPF (M F) 002.489.402-87 CPF(MF) 010.216.302-25 

José Antonio Lima de Souza 
Cont11dor CRC-PA. 4128 

CPF(MF) 008.881.092-53 

PARECER DO CONSEL HO FISCAL 

Os abaixo assinados, membros do Conselho FisC11 1 de " Ma
tapí Agropecuária S/A" após aprecierem o Balanço Patrimoni11l, 
Demonstrações do Resul t!!do do Exercício, d11S Origens e Ap li C11çíio 
de Recursos e das Mutações do Patrimônio Uquido, Livros e Docu-

mentes, referentes ao Exercício encerrado em 31 re Dezembro de 
1984, concluírem a sua perfeita execução e ordem e sé'o favorável 
a sua l!lprovaçKo peil: Assembléle Geral Ordfnârfa dl!l emprEiSI!I . 

Alísio Araujo de Almeida 
CPF(MF) 006.140.402-44 

Macapá-TFA, em 02 de Abri I de 1985 

Francisco Aymoré Batista 
CPF(MF) 003.868.202-87 

Bianor Pontes Holand11 
CPF (M F) 007.961.132-49 


	

